24) EMENDAS MODIFICATIVA:

Modificar a alínea j) do item VI do artigo 97, com a seguinte redação:

Art. 97 – São ações previstas ...........................:

VI. implantar e manter programas ambientais de:

i) .................

j) educação ambiental em todos os níveis do ensino, inclusive a educação da comunidade, objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa da qualidade ambiental;

